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2 — Os membros referidos nas subalíneas ii) e iii) da 
alínea a) do número anterior são designados por despacho 
do membro do Governo responsável pela área do mar.

3 — O Fundo rege -se pelo estabelecido no presente di-
ploma, pelo regulamento de gestão aprovado por portaria 
dos membros do Governo responsáveis pelas áreas das 
finanças e do mar e pelas instruções de ordem técnica que, 
para o seu funcionamento, forem transmitidas pelo membro 
do Governo responsável pela área do mar.

Artigo 8.º

Mandato e senhas de presença

1 — O mandato dos membros do conselho adminis-
trativo é de três anos, renováveis, podendo, todavia, ser 
exonerados a todo o tempo, com ressalva do diretor -geral 
de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos.

2 — Os membros do conselho administrativo, com ex-
ceção do diretor -geral de Recursos Naturais, Segurança e 
Serviços Marítimos, têm direito a senhas de presença, de 
montante a fixar por despacho dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e do mar.

Artigo 9.º

Competências do conselho administrativo

Compete ao conselho administrativo tomar todas as 
providências tendentes ao bom funcionamento do Fundo 
e, nomeadamente:

a) Aprovar o respetivo regulamento interno;
b) Apreciar os pedidos de apoio financeiro submetidos 

ao Fundo;
c) Prestar contas da sua gerência;
d) Elaborar um relatório anual de atividades.

Artigo 10.º

Deliberações

As deliberações do conselho administrativo, no âmbito 
da atribuição de compensações salariais, estão sujeitas a 
homologação do membro do Governo responsável pela 
área do mar.

Artigo 11.º

Apoio administrativo e logístico

1 — A DGRM presta apoio administrativo e logístico 
ao Fundo.

2 — As candidaturas para a atribuição de compensação 
salarial podem ser apresentadas na DGRM e também na 
Docapesca, que presta apoio aos requerentes no preenchi-
mento das mesmas e as remete à DGRM, no prazo de três 
dias, a contar da receção da candidatura e da totalidade da 
documentação exigida.

Artigo 12.º

Receitas

1 — Constituem receitas do Fundo:

a) 60 % do produto das coimas aplicadas pela prática 
de infrações ao regime geral da pesca;

b) O produto das coimas aplicadas por infrações ao 
presente diploma;

c) O produto das taxas de licenciamento anual para o 
exercício da pesca e utilização das artes;

d) 50 % do produto das taxas de licenciamento para o 
exercício da pesca lúdica;

e) Donativos, heranças ou legados;
f) Transferências do Orçamento do Estado;
g) Saldos de gerência.

2 — As receitas enunciadas no número anterior destinam-
-se apenas ao pagamento dos apoios financeiros no âm-
bito das embarcações de pesca registadas nos portos do 
continente.

3 — As Regiões Autónomas definem quais as receitas do 
Fundo para o pagamento dos apoios no âmbito das embar-
cações de pesca registadas em cada uma das Regiões.

Artigo 13.º
Regime sancionatório

1 — Constitui contraordenação punível com coima de 
€ 498 a € 2 494 a inobservância do disposto no n.º 2 do 
artigo 6.º

2 — As falsas declarações, previstas no n.º 2 do artigo 4.º, 
são punidas nos termos da lei penal, sem prejuízo da repo-
sição das quantias indevidamente recebidas.

Artigo 14.º
Instrução e aplicação

A instrução dos processos de contraordenação previstos 
no presente diploma, bem como a aplicação das coimas, é 
da competência da DGRM.

Artigo 15.º
Aplicações às Regiões Autónomas

1 — O regime previsto neste diploma é aplicável às 
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira, sem pre-
juízo das adaptações decorrentes dos respetivos estatutos 
em matéria de afetação de receitas próprias e estrutura da 
administração regional, a introduzir por diploma legisla-
tivo próprio.

2 — O diploma referido no número anterior também 
regulamenta a matéria prevista nos artigos 7.º, 8.º, 9.º, 10.º 
e 11.º do presente diploma.

Artigo 16.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 90 dias após a data 
da sua publicação. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 91/2014
de 23 de abril

Nos termos do artigo 181.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro (regime jurídico das instituições de ensino su-
perior), «os critérios de fixação das disciplinas sobre que 
devem incidir as provas de capacidade para a frequência 
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dos ciclos de estudos de licenciatura ou integrados de 
mestrado numa determinada área são aprovados por por-
taria do ministro da tutela, ouvida a Comissão Nacional 
de Acesso ao Ensino Superior, sempre que objetivos de 
política nacional de formação de recursos humanos e a 
coerência global do sistema o justifiquem.»

A licenciatura em Educação Básica, criada pelo Decreto-
-Lei n.º 43/2007, de 22 de fevereiro, visa preparar os estu-
dantes que, através de um ciclo de estudos subsequente de 
mestrado, desejam adquirir uma qualificação profissional 
para educadores de infância, professores do 1.º ciclo do 
ensino básico e professores do 2.º ciclo do ensino básico 
nas áreas de Matemática, Ciências Naturais, Português, 
História e Geografia.

A preparação destes educadores e professores exige 
uma sólida formação na respetiva área da docência que 
tem de ser necessariamente antecedida de uma formação 
adequada, ao nível do ensino secundário.

Não podem, por isso, manter -se condições de ingresso 
que não asseguram tal preparação, situação que carece de 
ser corrigida.

Neste contexto, estabelece -se, através da presente porta-
ria, a obrigatoriedade de realização de provas de ingresso 
nas áreas de Português e de Matemática para a admissão 
ao curso de licenciatura em Educação Básica, cabendo 
à Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior a 
fixação dos exames através dos quais esta condição se 
concretizará.

Foi ouvida a Comissão Nacional de Acesso ao Ensino 
Superior.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 181.º da Lei n.º 62/2007, 

de 10 de setembro (regime jurídico das instituições de 
ensino superior):

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação e Ciência, 
o seguinte:

Artigo 1.º
Provas obrigatórias para o ingresso na licenciatura

em Educação Básica

Para o ingresso no curso de licenciatura em Educação 
Básica a que se refere o Decreto -Lei n.º 43/2007, de 22 de 
fevereiro, é obrigatória a realização de provas de ingresso 
nas áreas de Português e de Matemática.

Artigo 2.º
Concretização

A Comissão Nacional de Acesso ao Ensino Superior 
fixa as provas de ingresso em que se concretiza o disposto 
no artigo anterior.

Artigo 3.º
Aplicação

O disposto na presente portaria aplica -se a partir do 
ingresso no ensino superior no ano letivo de 2017 -2018, 
inclusive.

O Ministro da Educação e Ciência, Nuno Paulo de Sousa 
Arrobas Crato, em 11 de abril de 2014. 
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